
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº064/2025 

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade de realizar reparos no calçamento da Rua Políbio Meira 
Cotrim. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária devido que no 
calçamento da Rua Políbio Meira Cotrim atualmente 
apresenta desníveis acentuados e buracos ao longo de 
sua extensão, comprometendo a trafegabilidade e 
colocando em risco a segurança de motoristas e 
pedestres, a melhoria dessa infraestrutura é de 
fundamental importância para garantir o direito de ir e vir 
dos moradores, além de valorizar a região e proporcionar 
maior qualidade de vida à população. 

lmbaú, 23 de abril de 2025. 
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VALDIR APARECIDO DA LUZ 
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